
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.678, 08 DE JULHO DE 2014. 

Revoga a Lei n° 5.008, de 18 de dezembro de 2009, que dispõe 
sobre a doação de área, pela modalidade "ad corpus", para a 
sociedade empresarial CENTEMAVE ENGENHARIA, e dá 
outras providências. 

Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, 

faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. I°. Fica revogada a Lei n° 5.008, de 18 de dezembro de 2009, 
que dispõe sobre a doação de área, pela modalidade "ad corpus", para a sociedade empresarial 
CENTEMAVE ENGENHARIA, e dá outras providências. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 08 de julho de 2014. 

Vito Ardito Le 'rio 

Prefeito 	nicipal 

Benedito ubris Fe-Mandes de Almeida 

Secretário desenvolvimento Econômico 

Registra a e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 08 

de julho de 2014. 

Synthea Telles de-Castro Schmidt 

Secretária de Assuntos Jurídicos 
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